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Lei n.o 429, de 25 de setembro de 1980.
"Reconhece de utilidade públicl a IGREJA DA

,CURADIVINA n.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TAE EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
__Art; 1.0 - Fica reconhecida de utilidade pública a

:IGREJA DA CURA DIVINA, com sede à Avenida
, ]paquim da Costa Lima, 2333, 4.0 dis~to deste Mu

',: nicípio, organizada em 20 de setembro de 1977, com'
, Estatuto aprovado em 21 d'emaio de 1979.

I ,Art. 2.0 -A presente Lei entrarãem vigor na data
, de sua publicação.
,': ' Art. 3.0 - Revogam-se as disposições em'contrá

I,' rio.
',:' ,PREFEITURA MUNICIPALDENOVAIGUAÇU,
::"25J)E' SETEMBRO DE 1980 ' , '

'JOÃO RUY DE QUEIROZ PINiIEIRO
Prefeito
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